
 

 

DECISÃO HIERÁRQUICA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

SELEÇÃO PÚBLICA N°. 020/2025 

 

 

O Recurso apresentado pela empresa L. M. DOS PASSOS – LUCK 

BRINDES ME foi encaminhado a esta Diretoria Executiva para decisão hierárquica, 

conforme o item 13.5 do Instrumento Convocatório e nos termos do Estatuto da 

Fundação RTVE. Em observância às competências estatutárias que me foram 

conferidas, passo a analisar o recurso, com a decisão final nos seguintes termos: 

 

De acordo com a síntese fática elaborada pela Presidente da Comissão de 

Seleção Pública, o recurso interposto pela Recorrente foi devidamente conhecido, em 

razão de sua tempestividade e regularidade formal, sendo acolhido no mérito ao se 

constatar que a empresa, na qualidade de empresário individual, apresentou o 

Requerimento de Empresário, documento apto a comprovar sua habilitação jurídica, 

conforme previsão expressa do item 8.1.1, inciso I, do edital. 

 

Analisadas as razões apresentadas pela Recorrente, ainda com base nas 

informações prestadas pela Presidente da Comissão de Seleção Pública e 

documentos acostados aos autos, passo a decidir: 

 

A revisão minuciosa da insurgência recursal e das alegações apresentadas 

indica que a inabilitação da empresa Recorrente decorreu de uma interpretação 

equivocada quanto à exigência documental aplicável à sua natureza jurídica. 

Conforme verificado, a empresa é registrada como empresário individual, sendo, 

portanto, inaplicável a exigência de contrato social. Nessa condição, o Requerimento 

de Empresário, devidamente registrado na Junta Comercial, supre integralmente a 

exigência contida no edital quanto à habilitação jurídica. 

 

Ademais, o parecer técnico contábil constante dos autos reforça esse 

entendimento ao reconhecer a adequação da documentação apresentada pela 

Recorrente. Tal constatação afasta qualquer irregularidade que justifique sua 
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inabilitação, revelando-se legítimo o pleito de reabilitação para fins de prosseguimento 

no certame. 

 

Ante o exposto, com base na legislação vigente e no item 13.5 do 

Instrumento Convocatório, dou PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa    

L. M. DOS PASSOS – LUCK BRINDES ME, reconhecendo a regularidade da 

documentação apresentada, conforme previsto no edital. 

 

Em face disso, determino a reabertura da sessão pública da Seleção nº 

020/2025, exclusivamente para a análise das demais documentações constantes no 

envelope da Recorrente. 

 

A presente decisão será divulgada no sítio da Fundação RTVE, no 

endereço www.rtve.org.br, bem como encaminhada a todos os participantes da 

Seleção Pública no e-mail declinado na ficha pré-cadastral.  

 

Goiânia, 14 de abril de 2025. 

 

 

Prof.ª Silvana Coleta Santos Pereira 

Diretora Executiva da FUNDAÇÃO RTVE 
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